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Decreto Federal nº 8.688, de 9.3.2016 - Dispõe sobre a cooperação para implementação e execução de 
programas e ações de interesse público entre a Administração Pública federal e os serviços sociais 
autônomos que especifica. 
 
 
Lei Estadual nº 7.226, 08.03.2016 - Altera a redação da lei nº 3.451, de 28 de agosto de 2000, que dispõe 
sobre a obrigatoriedade de serem afixados, nos gabinetes médicos e em painéis próprios na recepção dos 
hospitais da rede estadual, os nomes, horários, dias de plantão e especialidades dos médicos lotados. 
 
 
Lei Estadual nº 7.228, de 08.03.2016 (existe incorreção quanto a numeração da Lei no “link”) encontra-se - 
Proíbe a cobrança de taxa de serviços de assessoria técnico-imobiliária no âmbito do estado do rio de 
janeiro e dá outras providências. 
 
 
Lei Estadual nº 7.229, de 08.03.2016 - Proíbe os estabelecimentos e organizações comerciais do estado do 
rio de janeiro de estabelecerem restrições para fins de troca de mercadorias. 
 
 
Lei Estadual nº 7.230, de 08.03.2016 - Altera a lei nº 6529, de 12 de setembro de 2013, acrescentando os 
incisos I, II e III ao artigo 1º e dá outras providencias. 
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Convênio do TJRJ, OAB/Rio e Banco do Brasil agiliza recebimento de mandados de pagamentos 
eletrônicos 
 
Sexta-feira tem treinamento de escape no Fórum do Méier 
 
Mais de 20 testemunhas são ouvidas em ação sobre o 'Minha Casa, Minha Vida' 
 
Palestra no Sul do estado aborda a Violência Doméstica 

  

http://www.tjrj.jus.br/web/guest/institucional/dir-gerais/dgcon/revistas-informativos/informativo-suspensao
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/institucional/dir-gerais/dgcon/revistas-informativos/informativo-suspensao
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo815.htm
https://ww2.stj.jus.br/jurisprudencia/externo/informativo/
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/institucional/dir-gerais/dgcon/boletins-do-servico-de-divulgacao-2015
http://www4.tjrj.jus.br/ejuris/consementpornum.aspx?CodTipPubl=3&NumEmentario=2016000005
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/3177615/02-fevereiro-2016.pdf
http://www.cnj.jus.br/
http://app.tjrj.jus.br/sumarios-correntes/06-2015/
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/asp/textos_main.asp?codigo=150637&desc=ti&servidor=1&iIdioma=0
http://app.tjrj.jus.br/revista-juridica/12/
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/2609812/aviso-tj-rj-n-2015-1.pdf?=vp
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/2609812/aviso-tj-rj-n-2015-1.pdf?=vp
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Decreto/D8688.htm
http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/CONTLEI.NSF/c8aa0900025feef6032564ec0060dfff/a3a74c71ba92f24183257f7100688efa?OpenDocument
http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/CONTLEI.NSF/c8aa0900025feef6032564ec0060dfff/707413ca19f45ff383257f710069b916?OpenDocument
http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/CONTLEI.NSF/c8aa0900025feef6032564ec0060dfff/3b8fa71b452dc5c583257f71006a049a?OpenDocument
http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/CONTLEI.NSF/c8aa0900025feef6032564ec0060dfff/b475af007d34ea4883257f3100593781?OpenDocument
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/home/-/noticias/visualizar/30413?p_p_state=maximized
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/home/-/noticias/visualizar/30413?p_p_state=maximized
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/home/-/noticias/visualizar/30307?p_p_state=maximized
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/home/-/noticias/visualizar/30412?p_p_state=maximized
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/home/-/noticias/visualizar/30411?p_p_state=maximized


 
TJRJ vai realizar o II Encontro de Gestores do Poder Judiciário 
 
Projeto do TJRJ chega a núcleo regional de Petrópolis 
 

Fonte: DGCOM 
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NOTÍCIAS STF*     
 
 

Mantida prisão de investigado na operação Zelotes por suposta compra de MPs 
 
A ministra Cármen Lúcia negou seguimento (julgou inviável) ao Habeas Corpus (HC) 132451, impetrado por 
Alexandre Paes dos Santos, preso preventivamente no âmbito da operação Zelotes pela suposta prática 
dos crimes de tráfico de influência, corrupção, associação criminosa e lavagem de dinheiro na tramitação de 
medidas provisórias (MPs) que beneficiariam o setor automotivo. 
 
Segundo a relatora, incide no caso a Súmula 691 do STF: “Não compete ao Supremo Tribunal Federal 
conhecer de habeas corpus impetrado contra decisão do relator que, em habeas corpus requerido a tribunal 
superior, indefere a liminar”. Isso porque o Superior Tribunal de Justiça (STJ), em decisão monocrática, 
negou liminar em HC impetrado pela defesa do acusado, mas a análise do pedido ainda não foi concluída 
naquela Corte. 
 
A ministra Cármen Lúcia apontou que o STF tem admitido, em situações extraordinárias, a superação da 
súmula. “Essa excepcionalidade fica demonstrada nos casos de flagrante ilegalidade ou contrariedade a 
princípios constitucionais ou legais na decisão questionada, o que não ocorre na espécie vertente”, 
sustentou. 
 
De acordo com a relatora, o STJ negou a liminar por considerar ausentes os requisitos para o acolhimento 
do pedido, requisitou informações e determinou o encaminhamento dos autos ao Ministério Público Federal. 
A seu ver, isso demonstra a deficiência do HC apresentado no STJ. 
 
“Sem adentrar o mérito da impetração, mas apenas para afastar a alegação de excepcionalidade na 
espécie vertente, este Supremo Tribunal considera a deficiência instrutória da impetração, pela ausência de 
comprovação do constrangimento alegado, fundamento suficiente para indeferir-se liminar”, assinalou. 
 
A ministra Cármen Lúcia frisou ainda que a Justiça Federal do Distrito Federal (DF) fundamentou a prisão 
preventiva do acusado nos requisitos do artigo 312 do Código de Processo Penal, notadamente a 
materialidade delitiva, os indícios de autoria e a conveniência da instrução criminal, ressaltando a 
complexidade da causa e a pluralidade de investigados e de crimes que indicam a possibilidade da 
existência de complexo esquema criminoso para fraudar o erário. 
 
Caso 
 
Alexandre Paes do Santos teve a prisão preventiva decretada pelo Juízo da 10ª Vara Federal do DF em 
outubro de 2015. O Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF-1) negou HC impetrado pela defesa. 
Posteriormente, o STJ indeferiu pedido liminar do acusado. Em janeiro deste ano, durante o recesso 
judiciário, o presidente do Supremo, ministro Ricardo Lewandowski, negou pedido de soltura de Alexandre 
dos Santos e encaminhou o HC à relatora. 
 
No habeas corpus, o acusado alega que não poderia atrapalhar as investigações, pois a denúncia já foi 
oferecida, e que material encontrado na sua casa era de conhecimento público e fruto de investigação 
clandestina da Polícia Federal. 
 
Processo: HC. 132.451 
Leia mais... 
 
 
 
Plenário: Membros do MP não podem assumir cargos públicos fora do âmbito da instituição 
 
O Supremo Tribunal Federal (STF) considerou inconstitucional a nomeação de membros do Ministério 
Público (MP) para o exercício de cargos que não tenham relação com as atividades da instituição. A decisão 
foi proferida na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 388, e estabeleceu o prazo 
de 20 dias, a partir da publicação da ata do julgamento, para que haja a exoneração dos membros do MP 
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que estejam atuando perante a administração pública em desconformidade com entendimento fixado pela 
Corte – ou seja, em funções fora do âmbito do próprio Ministério Público, ressalvada uma de magistério. 
 
A ação julgada parcialmente procedente foi ajuizada pelo Partido Popular Socialista (PPS) para questionar a 
nomeação do procurador de Justiça do Estado da Bahia Wellington César Lima e Silva para o cargo de 
ministro da Justiça. Em seguida, o pedido inicial foi aditado para requerer também a declaração de 
inconstitucionalidade da Resolução 72/2011, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), que 
revogou dispositivos de resolução anterior que "previa a vedação do exercício de qualquer outra função 
pública por membro do Ministério Público, salvo uma de magistério. No julgamento, os ministros afastaram a 
eficácia da resolução. 
 
Relator 
 
O Plenário acompanhou por maioria o voto do relator da ação, ministro Gilmar Mendes, para quem a 
vedação ao exercício de cargos públicos por membro do Ministério Público, prevista expressamente no 
artigo 128, artigo 5º, inciso II, “d”, da Constituição Federal, serve para fortalecer a instituição e garantir a sua 
autonomia, a qual é derivada do próprio princípio da separação entre os Poderes. O dispositivo coloca como 
exceção apenas a atuação no magistério. No entendimento do relator, a participação de membros do MP na 
administração, em cargos sob influência política e sujeição a hierarquia no Poder Executivo, pode 
comprometer os objetivos da instituição, como a fiscalização do poder público. 
 
“Ao exercer cargo no Poder Executivo, o membro do Ministério Público passa a atuar como subordinado ao 
chefe da administração. Isso fragiliza a instituição, que pode ser potencial alvo de captação por interesses 
políticos e de submissão dos interesses institucionais a projetos pessoais de seus próprios membros”, 
afirma Gilmar Mendes. 
 
O relator ajustou seu voto durante o julgamento para adotar sugestão do ministro Dias Toffoli – ponto 
em que foi acompanhado pelos demais ministros – para transformar o julgamento da liminar da ADPF em 
julgamento de mérito. 
 
CNMP 
 
O relator criticou a atuação do CNMP na questão, uma vez que o órgão revogou, em 2011, parte de uma 
resolução editada em 2006 em que foram estabelecidas restrições à atuação de membros do MP na 
administração pública. 
 
Para o ministro Gilmar Mendes, apenas alterando a Constituição seria possível admitir a atuação de 
membros do MP em cargos na administração pública fora da instituição, exceto o magistério. Assim, a 
Resolução CNMP 72/2011 e a prática instalada em sua sequência são, para o ministro, “sob o pretexto de 
interpretar, uma tentativa de emendar informalmente a Constituição”. 
 
“O Conselho não agiu em conformidade com sua missão de interpretar a Constituição e por meio de seus 
atos normativos atribuir-lhe densidade. Pelo contrário, se propôs a mudar a Constituição com base em seus 
próprios atos”, diz o voto do relator. 
 
O argumento usado pelo Conselho para fundamentar seu entendimento está em dispositivo do artigo 129 
da Constituição, segundo o qual é função institucional do MP exercer outras atividades, desde que 
compatíveis com sua finalidade. Para o ministro Gilmar Mendes, o argumento não se sustenta, uma vez que 
o dispositivo trata de funções institucionais do MP, e não da atuação individual de seus membros. 
 
Votos 
 
Primeiro a votar após o relator, o ministro Edson Fachin ressaltou que assumir o cargo de ministro da 
Justiça ou qualquer outro que coloque membro do Ministério Público em condição de subordinação é 
sujeitar a própria instituição, a qual deveria controlar e investigar outro órgão em grau de igualdade e com 
absoluta liberdade. Para ele, essa situação fere a independência assegurada ao Ministério Público e a seus 
membros. 
 
De acordo com o ministro Luís Roberto Barroso, membro do MP não pode ocupar cargo político no âmbito 
do Poder Executivo como são, por exemplo, os cargos de ministro de Estado e secretário de Estado que 
têm atuação político-partidária. “O papel de ministro de Estado, além da sua subordinação à vontade do 
presidente da República, é fazer valer o programa de governo, seja do partido, seja da administração, que 
tem uma dimensão essencialmente política”, destacou. Para o ministro, membro do MP não pode exercer 
função de governo. “Função de Estado exige distanciamento crítico e imparcialidade e função de governo 
exige lealdade e engajamento”, completou ao seguir o voto do relator. 
 
No entendimento do ministro Teori Zavascki, a jurisprudência do STF veda aos membros do Ministério 
Público o acúmulo de funções, exceto o magistério. Segundo ele, o artigo 129 da Carta define as funções 



institucionais do MP, admitindo que um procurador de Justiça exerça, por exemplo, cargo em conselho, mas 
na qualidade de representante da instituição, sem que seja necessário se afastar das atividades. “Não se 
pode considerar função institucional do Ministério Público aquela que, para ser exercida, deva seu membro 
se afastar do cargo”, afirmou. 
 
A ministra Rosa Weber observou que, conjugando os artigos 127 e 128 da Constituição Federal, fica claro o 
impedimento a que membros do Ministério Público exerçam outros cargos, ainda que estejam em 
disponibilidade. A ministra salientou que afasta em seu voto a interpretação sistemática do artigo 129, inciso 
IX, que permite o exercício de funções conferidas ao integrante do Ministério Público, porque, em seu 
entendimento, essa autorização refere-se à representação da instituição.  
 
Para o ministro Luiz Fux, a regra do artigo 128 é clara ao vedar aos integrantes do MP o exercício de outras 
funções públicas. Ele considera que a regra constitucional maior sobre o Ministério Público não inclui o 
exercício de outro cargo público.  
 
Segundo ele, as funções passíveis de serem exercidas por procuradores de Justiça ou promotores são 
apenas as interna corporis ou as de representação da instituição. 
O ministro Dias Toffoli seguiu o entendimento do relator e apresentou ao Plenário a proposta de transformar 
a análise da medida liminar em julgamento de mérito, de forma a pacificar em definitivo a matéria, além de 
fixar o prazo de 20 dias, a contar da publicação da ata, para que se aplique o entendimento firmado na 
ação. 
 
A ministra Cármen Lúcia observou que a Constituição Federal veda afirmativamente aos membros do 
Ministério Público o exercício de outra função. Em razão da autonomia da instituição, a ministra entende ser 
incompatível que seus membros exerçam cargos nos quais figurarão como auxiliares de autoridade do 
Poder Executivo, como presidente da República ou governador de Estado. “O auxiliar é submetido, é 
submisso, e a submissão é incompatível com os princípios estabelecidos no artigo 127 da Constituição para 
os membros do Ministério Público”, destacou. 
 
O ministro Marco Aurélio votou no sentido de não conhecer da ADPF, por entender que o pedido 
apresentado pelo PPS é incabível. “Essa é uma questão institucional e no caso não cabe flexibilizar as 
normas de regência, nem a interpretação ampliativa dessas normas”, entendeu. O ministro também 
observou que não deveria haver a extensão do pedido formulado, isto é, afastando as nomeações 
realizadas nos estados brasileiros. 
 
Segundo ele, há outro meio eficaz para questionar a nomeação do ministro da Justiça e citou a ação 
popular já admitida pelo juízo da 1ª Vara Federal de Brasília e com liminar deferida. Vencido quanto à 
questão preliminar de cabimento da ação, o ministro indeferiu o pedido de liminar. Quando proferiu o seu 
voto, o Plenário ainda não havia convertido o julgamento da cautelar em definitivo. 
 
Na sequência dos votos, o ministro Celso de Mello seguiu integralmente o relator, ressaltando que o exame 
da ADPF não envolve qualquer questão pessoal quanto à recente nomeação de ministro da Justiça. O 
decano do STF lembrou discussões travadas na época da Assembleia Nacional Constituinte em relação ao 
Ministério Público para assinalar que a extensão das mesmas garantias e vedações relativas à magistratura 
teve como fundamento a necessidade de preservar a autonomia institucional do MP e a imprescindibilidade 
de fazer prevalecer a independência funcional de seus membros. 
 
“Os integrantes do MP hão de prestar reverência unicamente à supremacia da Constituição Federal e à 
autoridade das leis da República”, afirmou. Para Celso de Mello, a “flexibilização hermenêutica” introduzida 
pelo resolução do CNMP instaura desequilíbrio favorável aos membros do MP em relação aos integrantes 
do Poder Judiciário, embora esses sejam a referência quanto à titularidade das prerrogativas e 
impedimentos que, em bases idênticas, lhes foram estendidos pela Constituição. 
 
O presidente do STF, ministro Ricardo Lewandowski, iniciou seu voto esclarecendo que a decisão tomada 
nesta sessão não anula a nomeação do atual ministro da Justiça nem cerceia o direito da presidente da 
República de nomear e demitir livremente ministros de Estado. “Estamos firmando uma tese, a da 
incompatibilidade de um membro do Ministério Público assumir cargo no Executivo”, afirmou. “Trata-se de 
uma tese em abstrato. O ministro da Justiça pode permanecer no cargo se quiser se exonerar do MP”. 
 
Lewandowski, ao acompanhar integralmente o relator, reiterou que segue sua própria posição de longa data 
e em acordo com diversos precedentes do STF, entre eles a ADI 3574, da qual foi relator. No seu 
entendimento, o exercício por membro do MP de qualquer cargo ou função que não digam respeito às 
atribuições do órgão colidem com o artigo 129, inciso IX, da Constituição da República. 
 
Processo: ADPF. 388 
Leia mais... 

Fonte: Supremo Tribunal Federal 
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Operadora de plano não é obrigada a manter preços em caso de migração de coletivo para individual  
 
A Terceira Turma aceitou recurso da Unimed Norte Fluminense Cooperativa de Trabalho Médico, e decidiu 
que a empresa não é obrigada a manter os valores de mensalidade após a migração de plano coletivo 
empresarial para plano individual. 
 
O relator do recurso, ministro Villas Bôas Cueva, destacou que a empresa não cometeu nenhuma 
ilegalidade e citou os dispositivos legais que regulamentam o setor para reverter a decisão de segunda 
instância. 
 
Ele adverte que, no caso de migração de um plano coletivo empresarial para um plano individual, o 
segurado tem o direto de ter a mesma cobertura e não precisa observar período de carência, mas em 
nenhum momento é garantido um preço igual.  
 
A garantia existente é de um preço compatível com o mercado. 
 
Rescisão 
 
No caso julgado, a Unimed tinha convênio com a Prefeitura de Itaperuna (RJ) para oferecer planos de 
saúde aos servidores municipais. Após impasse na pactuação do reajuste, a Unimed optou por rescindir 
unilateralmente o contrato, alegando que o convênio causou prejuízo à empresa devido a valores 
defasados. 
 
Os servidores tiveram, então, a possibilidade de migrar para um plano individual. Insatisfeitos com os 
valores mais altos do novo plano, servidores entraram com ação para manter os valores de mensalidade do 
plano coletivo no plano individual migrado. 
 
Em primeira e segunda instância, os servidores tiveram êxito. Alegando a diferença na legislação que rege 
os planos, a empresa entrou com recurso no STJ. Em seu voto, Villas Bôas Cueva sustentou que a decisão 
imposta à empresa causa prejuízos significativos e não tem amparo legal. 
 
“As mensalidades cobradas devem guardar relação com os respectivos riscos gerados ao grupo segurado, 
sob pena de prejuízos a toda a sociedade por inviabilização do mercado de saúde suplementar, porquanto, 
a médio e longo prazo, as operadoras entrariam em estado de insolvência”, destacou o ministro em seu 
voto. 
 
Processo: REsp. 1471569 
Leia mais... 
 
 
Depositário judicial pode exercer direito de retenção  
 
Em decisão unânime, a Terceira Turma aceitou recurso especial proposto por armazém que buscava o 
direito de reter soja depositada judicialmente em suas dependências até o ressarcimento de todas as 
despesas geradas com a armazenagem do produto. 
 
A apreensão da soja foi determinada em uma ação cautelar de arresto e ação de execução entre duas 
empresas. A decisão determinou o depósito de 7.500 sacas de soja no armazém. No decorrer do processo, 
entretanto, houve acordo entre as partes, no qual os executados reconheceram a integralidade do débito e 
requereram a expedição de mandado de remoção e entrega da soja. Foi informado, ainda, que as custas 
finais ficariam a cargo dos executados. 
 
No preparo da remoção da soja, o armazém pediu judicialmente que o proprietário da soja fosse intimado 
para fazer o pagamento da taxa de armazenagem e, como garantia, requereu que ficassem retidas 3.146 
sacas até que o pagamento fosse efetuado, por aplicação do artigo 644 do Código Civil. 
 
A sentença deferiu o pedido de retenção, mas o Tribunal de Justiça estadual determinou a liberação integral 
do produto sob o fundamento de que as despesas com o armazenamento passaram a ser dos executados, 
e não do proprietário da soja. 
 
Retribuição devida 
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Além disso, segundo o acórdão, o depósito tratado no artigo 148 do Código de Processo Civil (CPC) não se 
submete às disposições do Código Civil, especialmente em relação ao artigo 644, que autoriza a retenção 
até que se seja paga a retribuição devida. 
 
No STJ, entretanto, o entendimento foi outro. O relator, ministro João Otávio de Noronha, votou pela 
manutenção da sentença de primeiro grau, que reconheceu o direito de o armazém ser indenizado antes da 
entrega do produto. 
 
“Não há dúvida de que a pessoa física ou jurídica que aceita o encargo de se tornar depositária de coisa ou 
bem apreendido em juízo tem o direito de ser ressarcida das despesas que efetuou, além de perceber uma 
remuneração pelo exercício do encargo público(honorários), nos precisos termos do artigo 149 do Código 
de Processo Civil”, disse o ministro. 
 
Ainda segundo o relator, não há nenhuma vedação à aplicação do direito de retenção previsto no artigo 644 
do Código Civil aos depósitos judiciais. “Como não foi prestada caução nem foram adiantadas quaisquer 
despesas, o armazém depositário tem direito de reter parte do produto enquanto não for ressarcido”, 
concluiu o relator. 
 
Processo: REsp. 1300584 
Leia mais... 
 
 
Partilha do FGTS por casal destaque na Seção do STJ  
 
Os ministros da Segunda Seção mantiveram decisão do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (TJRS) 
que determinou a partilha proporcional do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) utilizado pelo 
casal para compra de imóvel durante o matrimônio. No acórdão, o TJRS também havia afastado da partilha 
do divórcio os valores doados pelo pai da ex-esposa para a compra do imóvel. 
 
Na última reunião da seção que discutiu o caso, realizada no dia 24 de fevereiro, a relatora do recurso 
especial, ministra Isabel Gallotti, posicionou-se favoravelmente à divisão de valores sacados por ambos os 
cônjuges durante o casamento, de forma proporcional aos depósitos realizados no período, investidos em 
aplicação financeira ou na compra de quaisquer bens. 
 
Entretanto, a ministra havia entendido que o saldo não sacado da conta vinculada de FGTS tem “natureza 
personalíssima” e não integra o patrimônio comum do casal, não sendo cabível a partilha. O julgamento 
havia sido suspenso devido ao pedido de vista do ministro Luis Felipe Salomão. 
 
Patrimônio comum 
 
No voto-vista trazido à sessão de quarta-feira (9), o ministro Salomão acompanhou a ministra Galotti no 
posicionamento de negar o recurso especial. Todavia, em fundamentação diferente, o ministro afirmou que 
os valores recebidos pelo trabalhador mensalmente durante a constância do relacionamento integram o 
patrimônio comum do casal. 
 
Devem, por isso, ser objeto de partilha, havendo ou não o saque de valores do fundo durante o casamento. 
O entendimento do ministro Salomão foi acompanhado pela maioria dos ministros da seção. O processo 
julgado está em segredo de justiça. 
 
Leia mais... 
 
Terceira Turma decide que é possível incluir devedor de pensão em cadastros de proteção ao crédito  
 
Ministros da Terceira Turma aceitaram um recurso movido pela Defensoria Pública de São Paulo para 
incluir o nome de um devedor de pensão alimentícia em cadastros de restrição de crédito, tais como o 
Serasa e SPC. 
 
Segundo o relator do recurso especial, ministro Villas Bôas Cueva, a medida é eficaz para proteger o direito 
básico do filho de receber alimentos quando esgotadas todas as outras formas de cobrança. 
 
No caso em questão, havia um processo para cobrar mais de cinco mil reais em pensão alimentícia não 
paga durante um período de dois anos. Após frustradas tentativas de cobrança, penhora de bens, e até 
mesmo tentativa de saque na conta do FGTS do devedor, a Defensoria Pública solicitou o protesto da dívida 
e a inclusão do nome do devedor em cadastros de inadimplentes. 
 
Em primeira e segunda instâncias, o pedido foi rejeitado sob a alegação de que não há previsão legal para 
tal medida. 
 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/Notícias/Notícias/Depositário-judicial-pode-exercer-direito-de-retenção
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/Notícias/Notícias/Partilha-do-FGTS-por-casal-e-indenização-do-DPVAT-foram-destaques-nas-Seções-do-STJ
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/Notícias/Notícias/Partilha-do-FGTS-por-casal-e-indenização-do-DPVAT-foram-destaques-nas-Seções-do-STJ
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/Notícias/Notícias/Terceira-Turma-decide-que-é-possível-incluir-devedor-de-pensão-em-cadastros-de-proteção-ao-crédito


Divergências 
 
Insatisfeita, a Defensoria Pública entrou com recurso no STJ. Alegou divergência na jurisprudência nacional, 
citando exemplos de outros tribunais que permitiram a inclusão do devedor de pensão alimentícia em 
cadastro de negativados. 
 
Em sua decisão, Villas Bôas Cueva afirma que há precedentes também no próprio STJ (Quarta Turma) e 
que tal possibilidade de inclusão está expressa no novo Código de Processo Civil (artigos 528 e 782). 
 
“Nada impede, portanto, que o mecanismo de proteção que visa salvaguardar interesses bancários e 
empresariais em geral (art. 43 da Lei nº 8.078/1990) acabe garantindo direito ainda mais essencial 
relacionado ao risco de vida que violenta a própria dignidade da pessoa humana e compromete valores 
superiores à mera higidez das atividades comerciais”, argumenta o ministro em seu voto. 
 
O entendimento da turma é que a inclusão é uma forma de coerção lícita e eficiente para incentivar a 
necessária quitação da dívida alimentar. 
 
Processo: REsp. 1469102 
Leia mais... 

Fonte: Superior Tribunal de Justiça 
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AVISOS DO BANCO DO CONHECIMENTO DO PJERJ*      
 

Estatísticas – 1ª Vice-Presidência 

 
As Estatísticas de Distribuição de processos, Digitalização, Indexação, Autuação, Prevenção e Recebimento 
dos Processos pelo Portal Eletrônico, bem como os quadros Comparativos de Distribuições, encontram-se 
disponibilizados no portal do TJERJ em Institucional/ Vice-Presidências. São elaborados pela Equipe da 
Divisão de Distribuição do Departamento de Autuação e Distribuição Cível da Primeira Vice-Presidência e 
atualizados mensalmente.  
 
Navegue -  Estatísticas - 1ª. Vice-Presidência 
 
 

 

Fonte: DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 
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JURISPRUDÊNCIA* 
  
    

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/Notícias/Notícias/Terceira-Turma-decide-que-é-possível-incluir-devedor-de-pensão-em-cadastros-de-proteção-ao-crédito
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/institucional/vice_pres/1vice_pres/relatorios/estatistica
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/institucional/vice_pres/1vice_pres/relatorios/estatistica


JULGADOS INDICADOS *     
 
 

0012035-74.2006.8.19.0002 – rel. Des. Inês da Trindade Chaves de Melo, j. 11.11.2015 e p. 17.11.2015 
 
Embargos de declaração contra a decisão colegiada que negou provimento aos embargos infringentes 
interpostos pelo réu. Omissão no acórdão. Ocorrência. Configuração da hipótese prevista no art. 535, II, do 
Cpc. in casu, o acórdão deixou de apreciar determinada questão arguida nas razões suscitadas pelo réu 
nos embargos infringentes em que alegou que a sua condenação em danos materiais na forma do acórdão 
não unânime da Terceira Câmara Cível violou o princípio da congruência ou do dispositivo, a teor dos 
artigos 128 e 460 do Cpc, pois o autor assim não o requereu expressamente. inicialmente, cabe registrar 
que a questão arguida encontra-se acobertada pelo manto da preclusão, já que não fora arguida pela parte 
interessada perante o órgão fracionário em que tramitou o recurso de apelação. Outrossim, é cediço que o 
juiz, em sua decisão, não está limitado a dispositivo legal invocado ou não pela parte, já que é tarefa do 
magistrado a verificação da subsunção do fato à norma. destarte, o Cpc, no artigo 282, inciso III, adotou a 
teoria da substanciação da causa de pedir, segundo a qual basta a indicação do fato jurídico e a relação 
que dele decorre. aplicação à hipótese dos brocardos latinos da mihi factum dobo tibi ius e do iura novit 
cúria. Acolhimento parcial dos embargos, para sanar a omissão, sem modificação da parte dispositiva do 
acórdão embargado. 

Fonte: EJURIS  
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(*) Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.   

DGCOM - Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento 

SEDIF - Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 – Centro – Rio de Janeiro (RJ) 

Tels.: (21) 3133-2740 e (21) 3133-2742 – e-mail: sedif@tjrj.jus.br 
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